
PAUTA Nº 45/2019
8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

EMENTÁRIO DOS PROCESSOS EM PAUTA PARA A SESSÃO A SER
REALIZADA EM 09 DE DEZEMBRO DE 2019

PRIMEIRA DISCUSSÃO

Processo n° Assunto

   270/19 Projeto  de Lei  nº  107/19,  que autoriza  o  Executivo  a doar  bens
móveis de propriedade da Prefeitura Municipal ao Instituto Adolfo
Lutz.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO

   273/19 Projeto de Lei nº 111/19, que autoriza o Poder Executivo a efetivar,
mediante  Termo  de  Colaboração,  repasse  de  recursos  públicos
para as entidades do setor privado que especifica. (Bom Pastor e
Esquadrão da Vida)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO

   275/19 Projeto  de  Lei  nº  113/19,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a
classificar como ZR-3 a área localizada no Jardim Imperial até as
Chácaras Cardoso, acompanhando a Avenida José Vicente Aiello.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO

   277/19 Projeto de Lei nº 115/19, que autoriza o Poder Executivo a repassar
recursos públicos, mediante Termo de Colaboração, à Organização
da Sociedade Civil - OSC do setor privado que especifica, visando
o  atendimento  à  Educação  Infantil.  (Creche  Berçário  Ernesto
Quaggio)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO

   285/19 Projeto de Lei nº 124/19, que autoriza a suplementação de recursos
através  de  transposição  no  orçamento  Exercício  de  2019.
(Secretaria da Educação)
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO

   286/19 Projeto de Lei nº 118/19, que autoriza o Poder Executivo a efetivar,
mediante  Termo  de  Colaboração,  repasse  de  recursos  públicos
para  as  Organizações  da  Sociedade  Civil  do  setor  privado  que
especifica.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO



   288/19 Projeto de Lei nº 119/19, que autoriza o Poder Executivo a repassar
recursos  públicos,  mediante  Termo  de  Colaboração,  às
Organizações  da  Sociedade  Civil  -  OSCs,  do  setor  privado  que
especifica, visando o atendimento à Educação Infantil.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO

   290/19 Projeto de Lei nº 121/19, que autoriza o Poder Executivo a repassar
recursos  públicos,  mediante  Termo  de  Colaboração,  às
Organizações  da  Sociedade  Civil  -  OSCs  do  setor  privado  que
especifica, visando o atendimento à Educação Especial.
Autoria: PREFEITO MUNICIPAL
APROVADO

   72/19 Projeto  de  Lei  que  estabelece  a  obrigatoriedade  dos  hospitais,
clínicas e laboratórios privados localizados no Município de Bauru
de  informar  aos  pacientes  e  usuários  acerca  da  cobertura  ou
negativa de cobertura dos convênios médicos e planos de saúde
em consultas, exames e cirurgias e dá outras providências.
Autoria: ALEXSSANDRO BUSSOLA
APROVADO

Bauru,06 de dezembro de 2019.

JOSÉ ROBERTO MARTINS SEGALLA
Presidente

RONALDO JOSÉ SCHIAVONE
Diretor de Apoio Legislativo


